
Botucatu, 22 de março de 2004.
CONVOCAÇÃO   SESSÃO  EXTRAORDINÁRIA





Senhor Vereador:




Esta Presidência, no cumprimento de suas atribuições e em respeito ao Regimento Interno e ao solicitado pelo Senhor Prefeito Municipal, CONVOCA Vossa Excelência para a SESSÃO EXTRAORDINÁRIA a ser realizada no próximo dia 24/03/2004, QUARTA-FEIRA, ÀS 18 HORAS E 15 MINUTOS, para apreciar os projetos constantes da pauta abaixo.

Vereador EDNEI LÁZARO DA COSTA CARREIRA

Presidente
PAUTA

01) PROJETO DE LEI Nº. 033/2004 – de iniciativa do PREFEITO MUNICIPAL, que autoriza o Executivo a celebrar convênio com a Associação dos Deficientes Físicos de Botucatu – ADEFIB, para a operacionalização das ações de assistência na área social.

Discussão  e  Votação Únicas

Quorum:  Maioria Simples

02) PROJETO DE LEI Nº. 034/2004 – de iniciativa do PREFEITO MUNICIPAL, que autoriza o Executivo a celebrar convênio com a Creche e Berçário Criança Feliz, visando ações educacionais voltadas ao ensino infantil e dá outras providências.

Discussão  e  Votação Únicas

Quorum:  Maioria Simples

03) PROJETO DE LEI Nº. 035/2004 – de iniciativa do PREFEITO MUNICIPAL, que autoriza o Executivo a celebrar convênio com a Associação Santa Marcelina, visando ações educacionais voltadas ao ensino fundamental na Obra Social Madre Marina Videmari e dá outras providências.

Discussão  e  Votação Únicas

Quorum:  Maioria Simples

04) PROJETO DE LEI Nº. 036/2004 – de iniciativa do PREFEITO MUNICIPAL, que autoriza o Executivo abrir um crédito adicional especial até o limite de R$ 23.795,24 (vinte e três mil, setecentos e noventa e cinco reais e vinte e quatro centavos), para pagamento de credores relativo aos exercícios de 1998, 1999 e 2000.

Discussão  e  Votação Únicas

Quorum:  Maioria Simples

